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Projeto de Lei 
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V 
EMENTA: FICA POR ESTA LEI ALTERADA A 
REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI 13155/2013. 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

ARTIGO 1 º - Fica por esta lei alterada a redação do artigo 1° da lei 13155 de 14 de 
novembro de 2013 que passará ter a seguinte redação: 

Artigo 1 º - Fica instituído, no ambito do município de 
Ribeirão Preto, o Dia do Portador da Síndrome de 
Edwards, a ser comemorado anualmente no dia 06 de 
maio, com a finalidade de conscientição da sociedade, 
médicos e profissionais de reabilitação. 
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ARTIGO 2 ° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as di�posições 
em contrário. § 

Sala das Sessões, 27 de Novembro de 2017. 

Luciano M�ga 
Vereador - �DT 
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

Justificativa: 

A presente propositura tem como objetivo adequar a data, alinhando assim com o 

calendário oficial do estado de São Paulo, o qual designou a data do dia 06 de maio, 

anualmente, a ser realizados eventos de consientização sobre a síndrome de Edwards. 

Sala das Sessões, 27 de Novembro de 2017. 
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